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DATA DA SESSÃO PÚBLICA:              

 
 
 

  

15/2023 

PREGÃO  

ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS 

(RECARGA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
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PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. 
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 EDITAL DE PREGÃO SRP (ELETRÔNICO) N°15/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°492.482/2023 

DATA DA REALIZAÇÃO: 27/09/2023 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

              LOCAL: Prefeitura do Município de Sucupira do Riachão - MA 
www.licitanet.com.br“Acesso Identificado” 

   
  

 O MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ sob n.º 01.612.338/0001-

67, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Walterlins Rodrigues de Azevedo, torna pública a 

realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, para atender às solicitações das Secretarias Municipais, objetivando a  REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS 
(RECARGA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA, PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
27 de setembro de 2023 às 09h00min 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA 
Local da Sessão Pública: www.licitanet.com.br 

 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 

Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, 
de 14 de agosto de 2014 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 
de junho de 1993. 

É Pregoeiro, deste Município, José Warlen Barbosa da Silva, designada pela Portaria nº 036/2023 de 
02 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios. 
 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA  

 
1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.licitanet.com.br.  
 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 27 de setembro de 2023 às 
09h00min, no site www.licitanet.com.br, nos termos das condições descritas neste Edital. 

 
 

2 DO OBJETO 

 
2.1 Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS (RECARGA) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA, PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADAS. 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.licitanet.com.br e https://sucupiradoriachao.ma.gov.br/transparencia/. 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
https://sucupiradoriachao.ma.gov.br/transparencia/
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2.3 A licitação será dividida em Itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 

Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações ou pelo e-mail cplpmsr@gmail.com.   
 
2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria 

Municipal de Administração. 
 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 
3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM observada às especificações técnicas 

constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
4.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 
 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, 
das 08h00 às 16h00, no Centro Administrativo - Praça Aureliano Leite, Setor de Protocolo, 
Centro, Sucupira do Riachão - MA, ou encaminhadas através de e-mail no endereço 
eletrônico: cplpmsr@gmail.com. 

 
4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 

 
4.1.3 A pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 
4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  
 
4.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
cplpmsr@gmail.com. 

 
4.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 

mailto:cplpmsr@gmail.com
mailto:cplpmsr@gmail.com
mailto:cplpmsr@gmail.com
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4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.3.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; EXCLUSIVAMENTE as empresas 
definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, 
de acordo com a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 
 

5.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

5.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA); 

5.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, 

bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

5.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

5.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO 

ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, 

que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

a)    O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 – Para todas as empresas. 

https://licitanet.com.br;/
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30 dias (MENSAL) 90 dias (TRIMESTRAL) 180 dias (SEMESTRAL) 365 dias (ANUAL) 
R$ 134,00 R$ 224,00 R$ 305,00 R$ 440,00 

    
b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02. 

5.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

5.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Sucupira do Riachão - MA, em 

nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

5.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet; 

5.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

5.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

5.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município de Monte Carmelo, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

5.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

5.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos 

a seguir: 

5.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; empresas que estiverem 

em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, 

desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 

 
1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente 
para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” 
no Pregão em tela.  

https://licitanet.com.br;/
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5.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

5.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município; 

5.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 

que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das 

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

5.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão –MA; 

5.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

5.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

5.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

5.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

5.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

dos itens constantes da proposta de preços; 

5.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

5.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

 

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)


  

   
 

 
 

 

 

 Página 7 

 

proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 

MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de 

Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente,  a 

etapa de envio dessa documentação; 

6.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo 

pregoeiro; 

6.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 

pública; 

6.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

6.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

6.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

6.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 

LC nº 123, de 2006; 

6.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta; 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances; 

6.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como 

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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7 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
7.1 No dia 27 de setembro de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 
será aberta por comando da Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa 
de lances. 

 
7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada 

que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 

características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 

requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem 

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o 

mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas 

do certame pelo pregoeiro;  

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido no Termo de 

Referência; 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

https://licitanet.com.br/,
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automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço; 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS 

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá 

convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor 

do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o 

valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 

reformulado pelo proponente; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados;  

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br/; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção 

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

https://licitanet.com.br/
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automática, onde: 

7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame; 

7.26 O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.27 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços: 

7.28.1 Produzidos no País; 

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
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eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao 

licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do 

Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 

disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimo s, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
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subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
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previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 

próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do 

FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação; 

10.2 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 
10.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 

10.2.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 
 

10.2.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 
10.3 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
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10.3.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão 
pública deste pregão. 

10.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei , registrado na Junta Comercial do Estado e acompanhado da 
(DHP) do profissional responsável técnico, em que estejam registrados os valores do ativo 
circulante (AC) e do passivo circulante (PC), indicados pela licitante, vedados a substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 
10.4 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 

10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ através do comprovante 
de inscrição e de situação cadastral, juntamente com o quadro de sócios e administradores, emitido 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Economia, comprovando possuir situação 
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, atualizada até 60 (sessenta) dias. 
 

10.4.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio 
ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
 

10.4.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
10.4.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 

10.4.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com 
o objeto licitado; 

 
10.4.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 
10.4.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011; 

 
10.4.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 
os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 
for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
10.4.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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10.4.8 Alvará de funcionamento emitido pelo Poder Público Municipal ou Estadual do licitante, dentro 
do prazo de validade;  

10.5 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
 
10.5.1 Atestado de Capacidade Técnica que a licitante já forneceu produtos compatíveis com o objeto 

da licitação; 

1.1 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÃO UNIFICADA: 
 

1.1.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 
 
 

1.2 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÃO UNIFICADA: 
 

1) Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão nº 
1.793/2011 do Plenário, também serão exigidos os seguintes documentos: 

1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do Portal da 
Transparência, no sítio: 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc   

1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
disponível no Portal do CNJ, no sítio: 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  

1.3. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – TCU, no 
sítio:https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/. 

 
1.3 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe de 

Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
1.4 No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
1.5 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 

 
1.6 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
1.7 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

 
1.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
 

2 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
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COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  

 
2.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a 
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, 
em conformidade com o último lance ofertado, devendo o licitante anexar o documento. 

2.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)horas, sob pena de inabilitação 
 

2.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (duas) horas de 
contados da convocação. 

 
2.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: 

cplpmsr@gmail.com. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com 
a pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeiro não se 
responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas 
no servidor ou navegador, tanto do Município de Sucupira do Riachão - MA quanto do emissor. 

 
2.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 

(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 
Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 
 

2.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

 
2.4.2 É facultado a Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 
 

2.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 
2.5 A proposta deverá conter: 
 

2.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 
da proposta; 
 

2.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 
2.5.3 indicação/especificação produtos e marca; 

 
2.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

mailto:cplpmsr@gmail.com
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2.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 
combinado com o artigo 66, § 4º; 

 
2.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 
 

2.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
 

2.5.8 A Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
 

2.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 

 
2.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta 

por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, 
sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a 
PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
 

3 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 
3.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original ou 

cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Centro 
Administrativo - Praça Aureliano Leite – Centro – Sucupira do Riachão- MA. Aos cuidados do 
Departamento de Licitações e Contratos e o pregoeiro responsável: José Warlen Barbosa da Silva. O 
envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário 
individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
 

3.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor. 
 

3.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 

4 DOS RECURSOS 

 
4.1 Declarado o vencedor, a pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 

4.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
 
4.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
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contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
4.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet. 
 
4.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
4.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para: 
 

4.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

4.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão; 
4.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 
4.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
4.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
 

4.9 Não havendo recurso, a Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

5 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
5.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
5.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

5.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

 
5.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
5.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 
 

5.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

6 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
6.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 
 
6.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
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examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do 
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

 
6.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeiro, ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
6.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 

objeto licitado. 
 

7  DO PAGAMENTO 

 
7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal 
designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o 
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
CONTRATADA indicada pela mesma. 
 

7.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, 
FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 
7.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

 

8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

 
8.1 Durante a vigência do contrato, os valores não serão reajustados. 

 
8.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo65, 

II, “d” da Lei 8.666/93. 
 

8.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 
 

8.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 
 

8.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da 
Lei8.666/93. 
 

8.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 
 

9 DA REVISÃO DOS PREÇOS 
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9.1 O gestor responsável pela contrato deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-
se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 
 

9.2 Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o gestor deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de 
preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 

9.3 Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que 
comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

 

10  DAS PENALIDADES 

 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

 
10.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
10.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
10.1.3 apresentar documentação falsa; 
10.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.6 não mantiver a proposta; 
10.1.7 cometer fraude fiscal; 
10.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 
10.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

10.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 
10.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 
10.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
10.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo 

prazo de até dois anos; 
10.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 
 
10.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 

10.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
10.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato 
lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
10.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  

 
10.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
10.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
10.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
10.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

 
10.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

11 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
11.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão- MA o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 
em virtude de vício insanável. 
 

11.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
 

11.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
 

11.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 

11.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 

11.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
 

11.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

11.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Sucupira do 
Riachão- MA. 
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12 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
12.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este 

prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

 
13.2 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame 

e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, 
desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 
13.3 A proponente deverá indicar à Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-

mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o 
decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos 
comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não 
recebimentos dos documentos.  

 
13.4 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Sucupira do Riachão -MA 
quanto do emissor.  

 
13.5 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida 
pelo Sistema ou de sua desconexão.  

 
13.6 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão 

pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o 
prejuízo dos atos realizados.  

 
13.7 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão pública 

será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após 
a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.  

 
13.8 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.  
 
13.9 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no 

Sistema que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste 
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Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
13.10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata.  

 
13.11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da 

Comarca de São João dos Patos- MA.  
 
13.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 

 
13.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 

ANEXO I-A Relação detalhada dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO IV Modelo de Ata de Registro de Preços.  

 

 

Sucupira do Riachão –MA, 13 de setembro de 2023. 

 

 

 
____________________________________________________ 

Luara Lima Porto Carvalho 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 15/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 492.482/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS (RECARGA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA, PARA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS 

ANEXO – I  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
I – DESCRIÇÃO:  
 
1.1. Constitui objeto deste certame REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS (RECARGA) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO 
RIACHÃO – MA, PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS, de acordo com as especificações técnicas adiante 
discriminadas: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 

RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL 1,0 M3 Gás incolor e inodoro, 
Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20°C e numa pressão 
de 101kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0), 
contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29). 

UND 100 

2 

RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL 2,5 M3 Gás incolor e inodoro, 
Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20°C e numa pressão 
de 101kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0), 
contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29). 

UND 80 

3 

RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL 3,5 M3 Gás incolor e inodoro, 
Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20°C e numa pressão 
de 101kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0), 
contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29). 

UND 80 

4 

RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL 10 M3 Gás incolor e inodoro, 
Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20°C e numa pressão 
de 101kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0), 
contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29). 

UND 180 

 
Orçamento Sigiloso. 
 
 
II- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  
2.  
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2.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues rigorosamente de acordo com a solicitação das 
secretarias. 

2.2.  As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), a partir da data de assinatura do 
contrato; 

 
III – DA ENTREGA: 

 
3.1. A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ OCORRER DA SEGUINTE FORMA:  
 
3.1.1. Os produtos, objeto desta licitação deverá ser entregues conforme solicitação e cronograma na 
sua totalidade sem ônus de entrega nos locais indicados.  

 
3.1.2. O cronograma será enviado por e-mail pela Secretaria, e cabe ao fornecedor manter o endereço 
atualizado.  

3.1.4. Caso haja necessidade de alteração da marca contratada, o fornecedor deverá comunicar a contratante 
através de justificativa por escrito para aprovação.  
 
IV – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
    

4.1 Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 
  
a. Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável Técnico do 
Departamento solicitante, responsável pelo Recebimento terá um prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis 
para conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, lote, quantidade, bem como verificar a 
conformidade do produto com o solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem 
solicitado e o entregue, o fiscal deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas contados do recebimento da notificação formal pela Contratada.  

 b. Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e 
estando todos os produtos em conformidade, o fiscal responsável pelo Recebimento atestará na Nota 
Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a mesma para os tramites legais de pagamento.  

 c. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 
definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento.  

 d. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 
disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 
empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a 
correção necessária.  

 e. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 
período de cobertura da garantia.  

  
  
V- JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
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5.1. - A presente solicitação tem como justificativa a necessidade de aquisição parcelada de oxigênio hospitalar 
medicinal, destinado ao Fundo Municipal de Saúde, para serem utilizados nas ambulâncias, Hospital 
municipal, Postos de Saúde e atendimento a pacientes com problemas respiratórios, conforme descrito neste 
Termo de Referência, justifica face ao interesse público de proporcionar melhor atendimento de saúde ao 
munícipio de Sucupira do Riachão - MA. 

Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a Administração Pública 
executa suas atribuições essências ou necessárias aos administrados, entende se que a aquisição do objeto 
deste Termo de Referência é imprescindível para manutenção das atividades diárias desenvolvidas pela 
Secretaria de Saúde. 

Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação diretamente a 
população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois sua paralisação total, ou até mesmo parcial, 
poderá acarretar prejuízos aos seus usuários. 

No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi mensurado levando-
se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente 
ponderado em históricos anteriores pelos departamentos responsáveis, respeitando uma margem de 
suportar um eventual aumento da demanda.  

5.2. Para obter o custo para elaboração do termo de referência, foram feitas pesquisas com fornecedores do 
ramo e na apresentação de valores considerados altos comparados ao contrato vigente, foram descartados. 
Os documentos comprobatórios dos valores estimados encontram-se em anexo no processo. O valor estimado 
para a contratação está definido POR ITEM de produtos afins. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 15/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 492.482/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS (RECARGA) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO 
– MA, PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS 

 
ANEXO – II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
(papel timbrado da licitante) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 
houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 
CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 15/2023 em epigrafe que tem por objeto a Implantação de REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS (RECARGA) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA, PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS, em 
atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

1 xx xx xx xx R$ R$ 

 
Informar Valor total R$... 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 
de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2023. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 15/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 492.482/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS (RECARGA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA, PARA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS 

 
ANEXO - III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

O pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão -MA, Estado do Maranhão 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu 
representante legal infra-assinado, que:  

 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso 
V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera 
de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a)responsável legal da empresa é o(a)Sr.(a)............................................................., 
Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de 
Registro de Preços/contrato. 
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7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
 

E-mail: 
Telefone: () 

 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., 
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico n.º Nº 15/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 

 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2023. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 15/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 492.482/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS (RECARGA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA, PARA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS 

 
ANEXO – IV 

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos ......... dias do mês de .............. do ano de ......................................, o Município de Sucupira do Riachão , inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº xxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de Sucupira do Riachão , Estado do Maranhão, xxxxxxxxxxxxxx nº xxxxxx - 
centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, xxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o 
nº xxxxxxxx, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº xxx/2020, em 
face da classificação das propostas apresentada no Pregão ELETRÔNICO nº 15/2023, por deliberação da Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial dos Municípios em............., resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 
empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem. 
 
 

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de ................., Estado do ................, inscrita 
no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição Estadual sob o nº..................., doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu sócio administrador Sr. ............................., portador do RG nº .......................... e do CPF nº 
........................ 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS (RECARGA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA, PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS, para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital. 
 
1.2. Descrição:   
  

Item nº Descrição do Item Unidade  Quantidade MARCA Valor Unitário  

      
      
      

 
VALOR TOTAL DA ATA =  ----- (----------). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Contratada, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
3.1. O fornecimento, objeto desta Ata, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de acordo com as 

solicitações das Secretarias municipais solicitantes, na sede do xxxxxxxxxxxxxxxxx, sita à Rua xxxxxxx, nº xxxxxx, bairro 

xxxxxxxxx no Município de Sucupira do Riachão -MA. 

 

3.2 A(s) empresa(s) vencedora(s) e detentora(s) da Ata de Registro de Preços devera(ão) atender as solicitações da 
Secretarias Municipais de Educação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do momento do recebimento da nota 
de empenho, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas.  
 
3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.  
3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data 
de assinatura desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
4.1.Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues rigorosamente de acordo os descritivos constantes no ANEXO 
I, e com o solicitação do setor responsável de cada secretaria, pelo período de 12 (doze) meses, vigência da Ata de Registro 
de Preços.  
4.1.1.Os produtos, objeto desta licitação deverá ser entregues conforme solicitação, de forma parcelada, pelo período de 
12 (doze) meses, a partir da data de assinatura desta Ata de Registro de Preços. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

6.1. Deverá realizar a entrega do produto solicitado em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, quer seja no preço, prazo de entrega 
ou demais condições estabelecidas entre as partes. 
 
6.2. Deverá responsabilizar-se pela entrega dos produtos, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas 
e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros, na execução do contrato, vier a direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 
 
6.3. Deverá responsabilizar-se pela entrega dos produtos, respondendo por danos e desaparecimentos de bens materiais 
e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto à Contratante e a terceiros, desde que fique 
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade o acompanhamento realizado pela 
Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 
6.4. Os produtos deverão ser acondicionados conforme norma do fabricante, devendo garantir proteção durante 
transporte e estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor e em 
conformidade com as normas vigentes. 
 
6.5. Deverá observar rigorosamente as normas de segurança, ambiental, higiene e medicina do trabalho 
 
6.6. Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados 
na proposta. 
 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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6.7. Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum 
problema no fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca adjudicada, deve–se encaminhar 
solicitação prévia para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 
 
6.8. Todas as despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão 
por conta exclusiva da contratada. 
 
6.9. Deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no produto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 
 
7.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.6. Comunicar à (s) licitante (s) vencedora (s) quaisquer irregularidades no fornecimento dos produtos, para adoção 
das providências cabíveis. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 

8.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de 
energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a Contratada deverá: 
 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar 
como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de 
água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos 

serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre 

redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as 
normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também 
a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 
envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
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j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela 
empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas 
fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que 
estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a 

captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o 

tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
 
8.2. Deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:  
 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente 

e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos 

domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 
áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 
 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e 
acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 
transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 
 

9.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras. 
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitida: a xxxxxxxxxxxxxxxxxx de Sucupira do Riachão -MA, CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx; 
9.3.2. Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Centro, Sucupira do Riachão -MA. 
 
 

9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
9.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
9.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
9.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
9.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante da Ata de 
Registro de Preços;  
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
9.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 
 
9.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a 
data da sua reapresentação. 
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA 
relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
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9.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos Recursos da 
seguinte dotação orçamentária: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

Conta Órgão/ 
Unidade 

Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

 

 

xxxxxxxx  
 

 
 xxxxxxxxx  
 xxxxxxxx  
 xxxxxxxx  

 
9.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
9.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 
8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, 
tampouco fato previsível. 
 
9.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal. 
 
9.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos 
comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o 
caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. Caberá ao(a) Sr(a) ............................ portador(a) do R.G. nº ................ e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ................, 
representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: (nome indicado na Declaração Unificada ANEXO III) 
 

10.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a correção 
das falhas detectadas. 

 
10.2. A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos da Ata, será efetuado pelo xxxxxxxxxxxxxxx, da 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxx, cujo CPF nº xxxxxxxxx, e-mail xxxxxxxxx@xxxxx Telefone (xx) xxxxxxx, a 
fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo, junto ao representante da 
CONTRATADA, assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 
não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 
 
10.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Secretário Municipal de xxx, Senhor xxxxxxxxx, 
inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxx portador do RG nº xxxxxxx. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
 
11.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 
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11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades administrativas, podendo o Município de Sucupira do Riachão, convocar os demais fornecedores 
classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro 
de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir as obrigações 
assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a ser protocolado antes do 
pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos 
preços praticados no mercado. 
 

11.3.1. Procedente o pedido, o Município de Sucupira do Riachão, poderá efetuar a revisão do preço registrado no 
valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar 
contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio econômico-
financeiro. 

 
11.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Sucupira do Riachão, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 
11.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Sucupira do Riachão e o fornecedor 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de 
cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no 
edital. 
 
11.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o Município de 
Sucupira do Riachão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a classificação final. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 

12.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

12.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
12.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
12.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 

 
12.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 

12.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
12.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão 
deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

 
12.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido. 
 
12.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente 
ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 
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12.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 
registrado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços importará 
na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, nos itens que forem 
objeto de registro. A recusa se configura a partir do 5º (quinto) dia da data da notificação para retirada e devolução 
devidamente assinada.  
 
13.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o disposto no edital, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas em regulamento. 
 
13.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e quatro) horas 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou 
não entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
 
13.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 (cinco) anos caso o 
cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a ampla defesa do contraditório. 
 
13.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
 
14.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, 
fica eleito o foro da Comarca de São João dos Patos, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1. A presente Ata de Registro de Preços, deverá ser retirada no Paço Municipal - Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal, competindo ao Contratado a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a 
entrega da via original no protocolo geral, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
16.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 
originais prevista no item anterior. 

 
16.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 
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16.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico nº 15/2023 e a proposta da Contratada conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
16.5. A Contratada deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 15/2023 
 
16.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
................, Prefeito Municipal do Município de Sucupira do Riachão, e pelo Sr. ----------, qualificado preambularmente, 
representando a Contratada e testemunhas. 
 

Sucupira do Riachão - MA,  ..... de .............................. de 2023. 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

(NOME) 
CPF nº  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

(NOME) 
Representante Legal 

 
 

 


